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Sipia incomp leto.
NesteanoqueVãoacontêcerasConferênciasdosDireitosdaCriançaedoAdolesce

estaduaisenacional),causou-nosperplexidadeaconclusáoequivocadanadivulgaçàodos

nte (munictpais,
dados do Sipia

(Sistema de lnformação para a lnÍância e Adolescência)
"Pais são maiores responsáveis pelas violações contra crianças eA conclusão de que

adolêscentes" (noticiada Pela Secretaria Especial dos Direitos Huma nos da Presidência da República - SEDH

eír, 2310612005) ignora que informações fundamentais não estáo sendo registradas no sistema. O fato de

info rmaÍ que "dos 4,2 mil conselhos tutelares, apenas 1,1 m il passam infoÍmações ao Sistema (26%)" não dá a

real dimensáo da desinformação, Pois todos os Conselhos Estaduais (CE), todos Conselhos Municipais das

cap itais (CMc) e vários Conselhos Tutelares das capitais (CTc) estáo entre as instituiçóes que não estão
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ssando dados ra o Sistema Si la Vide tabela abaixo

Qu adro Resumo: SiP;a 25l07/2005 )-(A Ativo, N Náo-ativo)

Através do .Quadro Resumo", podemos conslatâr que o sipia não está recebendo.informações das mais populosas

capi tais-oiãiiüiras: São Pauto «sÉ1,'nio de Janeiro (RJ)-Manaus (AM) e Porto Alegre (Rs) lío é muito grave' pois o

õ;;;;;; f;;;t inÍorma que "à- oL'ietivo orimqrdiat 
'do'Sioia é ootencializar a acão dos Conselhos Tutelares, Óroãos

iesponsáveis oor receber e encaminhar as ocorrênqias''
A ategação de que apen;a-6%;ã;-õ;selhõ tutetâres repassam informações ao sipia.por "faltq-d9-g§!n{t!Ia,Jl-)

ausencia'Oe ãàiroutaOdres' 
'e 

"ng.not", 
pois o "Quadro Resumo; denuncia que os Conselhos Esladuais e os Conselhos

ffii"ipri" A;ãp'tai-'ã" estão 'ativados' para fornecerem dados aos Sipia'

o quadro lauaixo;, apresentado pela Secretaria Nacional de Direilos Humanos, é insUficiente para orientar políticaS

púOficas. üiorr"irO". "irrã-of"iâú 
áão conta que as escolas representam até 80% dos câsos "denunciados" aos

Conselhos Tutelares

Assuspeitassãodequeosgovemosnãoqueremquesejamregiíradosa-faltadeseÍViÇospúblicosnemos
abusos praticados por agenles p,iOtico's, principalmente nos cãsos áe escolas, unidades de saúde e nas áreas afetas ao

rút"Ããã" ."órrança po-utica. Para exemplificar, apresentamos 3 casos que Íoram amplamente noticiados pela imprensa'

mas que certamente não Íguram nas estatísticas do Sipia:
.l. Atuno de 7 anos fora "esquecido" em uma escola municipal de Nova Odessa (SP). A presidente do Conselho TutelaÍ
' 

oào"ro, que não havià necessidade de intervenÇão do conselho, pois o caso já estâva sendo tratado

àdminiírativamente pela prefeitura (sic). O CT de Nova Odessâ não está'ativado'no Sipia.

2 úa Escola Estadual Octaóitio de Carvaího Lopes (zona leste da capital paulista), um aluno de 15 anos foi chamado

de "bicha" pelo seu proÍessor, em plena sâla de aula. A Secretaria Estadual de EducaÇão disse que é normal

;;"í*il usar termos chuios para calivar o aluno. O conselho Tutelar da Penha não lomou providências' Este

conselho tutelar, assim como oi outros 34 de São Pâulo SP), não estão "ativãdos" no Sipia'

a. Ààol"sc"ntes foÍam inlernados na instituiÇão Padre Severino ('febem" carioca) sob âcusação de que colocaram fotos

pámográficas de uma colega na lntemei. A família,..de classe média, contratou advogado ê obteve um "habeas

corpus' para libertaÍ os adoiescentes que ficaram 1 dia no "campo concentração e de torluras" 0á denunciado pela

Aniitia lntemacional, pela Comissão de Direitos Humanos da CâmaÍa Federal e pela ONU). Considerando que a

".àú 
Oo Rio Janeiro não está "ativada" no Sipia, "não haveÍá providências a tomaf.(sic).

Áo invés de ficar publicando artigos fantasiosos e de aulo elogios ("EcA: 1-5 ano§ d§ conouistas e desaÍios", Folha

oe São pãuto, 17tO7tlooé),o Secrelári;Nacional de Diretos Humanos e o presidente do Conselho Nacional dos Direitos

J, C,.,"nç" e do Adolescente (conanda) Íariam melhor se publlcassem e entregassem os prometidos 2 milhões de

;;";üã Jo Érrrturo da criaÀça e do Adolescente â tempo de serem usados e avaliados nas conÍerências Municipais,

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescenle'

Fonte: SEDIL- SiPia .- Dado§ reJerentes a oUol/19ee a 23lq6/20qs)

Mauro A. Silva - "1995/2005 - 10 Anos Contra os Abusos do Poder Público"
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Brasília, 23tO6l2OO5 (PR) - De acordo com o sistema de lnÍormaçáo para a lnfância e

Adolescência (Sipia), coordenado pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da

Repúb ca, a maioria das violações de direitos humanos contra crianças e adolescentes é cometida

pefLi pàórios pais. Os dados, enviados pelos conselhos tutelares entre janeiro de 1999 e iunho

deste ano, apontam 106,1 mil reclamações contra máes e 96,6 mil contra pais. A desigualdade

.""ãf 
" 

a iiü"çao econômica das famÍliás brasileiras colaboram bastante para este resultado.

segundo dados do sipia, depois dos pais, cria_nças ê adolescentes sáo responsáveis por 63,9

mil denúÉcias de violaçóes que chegam aos conselhos e sáo repassadas ao sistema' Esses dados

càrrespondem à população intanto-j-uvenit em conflito com a lei e àqueles que se comportam de

,.nãnãii" à n"g", ó"u. prôprios direitôs. Os números do Sistema são indicadores nacionais de casos

áã Oà"re.p"iio ao Estatuio da Criança e do Adolescente e servem como subsídio para auxiliar a

;H;ú;l"pãiiti"". públicas para-a área. Veja abaixo o ranking dos maiores agentes violadores

ô

Pais são maiores responsáveis pelas violações contra crianças e adolescentes

dos direitos da infância e uventude:

Fonte: Sipia (http.//www2 mi qov.br/siPia/ ). Dados referente s a 01/01/1999 a2310612005
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Sistema de lnformação para a lnfância e Adolescência (Sipia)- - ô objetivo primordial do Sipia é potencializar a ação dos Conselhos Tutelares, órgãos

responsáréis por receber e encaminhar'as ocorrências. Os conselheiros inserem os dados no

Sistema e estes sáo compilados pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da

R;ú;[* ióÉOHl. O piocesso'lhes permite identificar os problemas em_seus municÍpios, os

envotvidos e as possíveis soluções. Da mesma forma servê aos estados e ao Governo Federal-

De acordo'com a SEDH, dos 4,2 mil conselhos tutelares, apenas '1 ,1 mil passam informaçóes

ao Siitema (2G%). Segundo lécnicos do Sipia, a Íalta de êstrutura da maioria dos conselhos -

àusência de' computadãres, principalmente - são as principais causas para o limitado uso da

ferramenta.- - 
Oú"iqr"r pessoa interessada em consultar o Sipia tem livre acesso na página do governo. O

sitê é: vh/wv2. mj. gov. br/siPia.

conselhos Tutelares e conselhos de Direitos da criança e do Adolescente 
.- -' '-À. 

ãiriOrições dos Conselhos Tutelares que estão descritas no artigo 1 36 do Estatuto da

Criança e do Ádolescente incluem o atendimento de meninos e meninas que têm seus direitos

ãíãáàà0". ou violados pelo Estado, sociedade ou famÍlia. O conselho é um órgão autônomo, de

nafuráza administrativa e náo Judiciária e, uma vez criado por lei municipal, torna-sê permanente

Já os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente têm a função de orientar políticas

públicas voltadas para a populaçáo infanto-juvenil, acompanh ar a alu.açâo. de órgáos públicos e

;;;;;p;, ü etaboração do orçamento do governo, de forma a garantir a destinaÇáo de recursos

ããràãgrátia dos direitos desse público. Íambém sáo responsáveis pela gestão dos Fundos da

lnfância e Adolescência.
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